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PLANO DE AUDITORIA INTERNA 2023 – RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº …./2023 

 
 
 
 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL UCCI 

ENTIDADE CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ 27.427.277/0001-51 

GESTOR JOILSON BROEDEL 

CARGO PRESIDENTE 

OBJETO VERIFICAR A GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS QUE 
SERVEM À CÂMARA, ENTRE OUTROS ASPECTOS, NO 
QUE DIZ RESPEITO A ECONOMICIDADE, O GRAU DE 
OBSOLESCÊNCIA E O CONTROLE SOBRE O CONSUMO 
DE COMBUSTÍVEIS. 

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 

 

           I. OBJETIVO E ESCOPO  
 

Auditoria de Conformidade para verificar através dos controles existentes, o grau de obsolescência dos 

veículos que compõe a frota da Câmara, o controle sobre consumo de combustível, a vigência do contrato 

de locação e eventual renovação à luz da nova Lei das Licitações – 14.133/2021.  

 

Todo o trabalho seguiu a metodologia abaixo e a matriz de planejamento anexa.
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II. DA METODOLOGIA APLICADA 
 

Os trabalhos consistiram em observar a “existência material” da frota, da sua utilização nas atividades  

parlamentares, buscando conexão com quem conduz os veículos, a afetação do consumo de combustível, 

a conveniência de atualização da frota em razão do seu grau de obsolescência e os controles mantidos na 

Secretaria de Administração. 

Destacamos que a análise se restringiu ao extrato de tempo definido na amostragem.  

 
 

III. AMOSTRAGEM E PERÍODO ANALISADO 

           Último trismestre (out/nov/dez) de 2022. 

 

IV.         BASE LEGAL 

Lei 8.666/1993, Lei 14.133/2021 e Resolução Administrativa Interna 01/2019.  

  

IV.         RESULTADOS E CONCLUSÃO 

 

Os itens trazidos pelos autos 153/2023, em atendimento às solicitações desta Auditoria, possuem 
materialidade suficiente para análise performada em nossa Matriz de Planejamento e 
Metodologia Aplicada. O objetivo é verificar os mecanismos de controle utilizados no processo 
de gestão, principalmente nos aspectos de controle e gerenciamento da frota. 

Em grande escala, a rotina operacional da gestão sobre a frota da CMV é assistida pela Resolução 
Administrativa Interna nº 01/2019, a qual, sob o amparo de um sistema de gestão (TIC), 
permite conectar os usuários dos veículos com a Secretaria de Administração, desde a 
liberação do veículo, passando pelo controle de combustível, até a guarda, com as devidas 
responsabilidades dos atores participantes desse processo. 

Destaque para os itens compõe o controle de combustível, entre eles a emissão do cartão de 
abastecimento para cada usuário, o qual regula a cota mensal de consumo, permitindo ao 
gestor/fiscal do contrato monitorar e interceder com bloqueio, diante de intercorrências 
verificadas nos relatórios de consumo emitidos pelo sistema.     

O contrato atual, que sustenta a locação dos veículos, foi concebido sob as regras da Lei 8666/93, 
enquanto sua renovação dar-se-á  em agosto/23, neste caso, obedecendo a nova Lei de 
Licitações (14.133/21), com vigência a partir de abril 2023.   

Obs: anexamos cópia da Resolução Administrativa 01/2019. 
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Da análise realizada não se verificou achado ou fato que merecesse qualquer destaque depreciativo ao 
trabalho de gestão da frota. Apenas julgamos conveniente destacar duas recomendações:  

 

i) Providenciar a necessária renovação contratual (ago/23), viabilizando a troca da frota por veículos 
mais novos,  o que deve contribuir para a redução do consumo de combustível; 

ii) Elaborar Instrução Normativa que abrigue a nova contratação sob a Lei 14.133/21, em 
complemento/atualização ao que já propõe a Resolução Administrativa Interna 01/2019. 

iii) Observar com atenção as regras de utilização dos veículos, principalmente aquelas que regulam a 
matéria através da Resolução Administrativa 01/2019. Destaque para o Capítulo II, -Dos 
Condutores dos Veículos-, em especial à integridade do condutor, sob “Termo de 
Responsabilidade” chancelado pelo vereador (Art. 5º). Não menos importante o que preconiza 
o Capítulo VII, -Da Identificação Externa dos Veículos-, Art. 25º, que obriga a “identificação dos 
veículos oficiais da CMV, especificando símbolos a serem fixados no veículo”. A não 
observância desta regra depõe, não apenas contra o mandato, mas também contra a 
instituição, a qual, originariamente, tem o condão de autorizar a condução (Art. 3º). 

 

 

Solicitamos retorno a Auditoria no prazo de 30 dias. 

 

 

                                                                                                                       Viana, 24 de fevereiro de 2023, 

 
 

 
 
             ____________________________ 
              Edmar Lyrio Temporim 
                             Auditor 
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MATRIZ DE PLANEJAMENTO 
 

 

OBJETIVO: Verificação da conformidade na utilização da frota de veículos, buscando conhecer os 

controles utilizados na gestão operacional veículos. 

 

 Tabela 
Referencial 

Questões de 
Auditoria 

Informações 
Requeridas 

Fontes de 
Informações 

Procedimentos 
de Auditoria 

Possíveis Achados 

Q1 
 A frota é própria ou toda 

alugada? 

Contrato de 
locação e 
relatórios de 
controle 
operacional. 

Relatórios 
operacionais, 
evidenciando 
consumo de 
combustíveis e 
responsabilida
de de uso. 

Verificar se os 
relatórios são 
compatíveis 
com a prática 
de uso dos 
veículos e 
consumo de 
combustíveis. 

Se tem algum veículo 

fora do contrato.. 

Q2  Qual o ano de 
fabricação dos veículos 
que compõe a frota? 

Veículos antigos podem 
incorrer em mais 
despesas. 

Q3  Como é feita a gestão 
sobre o consumo de 
combustível? 

Vácuo no controle sobre 
consumo e liberação 
dos veículos. 

Q4  A renovação da frota 
pode trazer economia? 

Sinais que indiquem 
consumo exagerado. 

Q5  Em caso de nova 
contratação, como será 

o processo? 

Não cumprimento de 
prazos 
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